
 

               

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE PENÁPOLIS 

EE PROF. JOANA HELENA DE CASTILHO MARQUES  

PENÁPOLIS – SP.  

 

 

Edital para Preenchimento de Vaga de Coordenador de Gestão Pedagógica 

 

A Direção da Escola Estadual “Joana Helena de Castilho Marques”, município de Penápolis/SP, 

Diretoria de Ensino Região de Penápolis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 

Resolução SEDUC-53, de 29/06/2022 e Resolução SEDUC 129, de 19/11/2021 e suas alterações, LC 

1374/2022, torna público o processo para seleção de docentes para exercerem a função de Coordenador 

de Gestão Pedágogica desta Unidade Escolar. 

 

I - Requisitos de Habilitação para Preenchimento da Função 

 

a) Ser docente titular de cargo ou ocupante de função-atividade, (estável, celetista ou categoria F); 

 

b) Contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no magistério público estadual; 

 

c) Ser portador de diploma de licenciatura plena;  

 

d) Encontrar-se em efetivo exercício. 

 

e) Anuência do superior imediato, no caso de candidato de outra Unidade Escolar ou outra Diretoria 

de Ensino.  

 

II – Desempenho da Função 

 

  Para o desempenho da função de Coordenador de Gestão Pedagógica, o candidato deverá 

apresentar perfil profissional que atenda às seguintes exigências: 

 

a) Conhecer as diretrizes da política educacional desta Secretaria e os projetos que vêm sendo 

desenvolvidos, inclusive o B.I., Inova Educação, Gestão Integrada, Conviva  e o Novo Currículo do 

Estado de SP; 

 

b) Conhecer os princípios que fundamentam o currículo e os conceitos de competências e habilidades; 

 

c) Possuir liderança, habilidade nas relações interpessoais e capacidade para o trabalho coletivo; 

 

d) Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas; 

 

e) Ter domínio das tecnologias de informação e comunicação, aliadas à predisposição em utilizá-las 

e socializá-las; 

 

f) Conhecer os indicadores da escola onde pretende atuar; 

 

g) Comprometer-se a acompanhar diariamente a rotina e prática pedagógica em sala de aula, 

utilizando-se desse subsídio para construção e desenvolvimento de plano de formação continuada dos 

docentes; 

 

h) Ter disponibilidade para desenvolver ações em diferentes horários e dias da semana, de acordo com 

as especificidades do posto de trabalho, bem como para ações que exijam deslocamentos e viagens; 



i) Cumprir carga horária semanal de 40 horas distribuídas entre os três turnos da Unidade Escolar. 

 

 

III – Inscrição 

A inscrição e a entrega da Proposta de Trabalho dar-se-ão: 

Nos dias 19 e 20 /02/2024  no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h.   

Local:  E.E. Professora Joana Helena de Castilho Marques – Rua Álvaro Gomes 191-A, Jardim 

Monreal – Penápolis-SP. 

 

 

IV – Apresentação da Proposta de Trabalho, contendo: 

 

a) Ações a serem desenvolvidas visando o desenvolvimento e aperfeiçoamento do trabalho 

pedagógico, fundamentado nos princípios que norteiam o Currículo do Estado de São Paulo. Tais 

ações deverão ser pautadas na análise dos indicadores de desempenho da escola; 

 

b) Evidências ou experiências exitosas de trabalho com o Currículo Oficial do Estado de São Paulo 

enquanto Professor, Professor Coordenador ou Gestor; 

 

c) Currículo atualizado e documentado contendo:- títulos, tempo de exercício no magistério, 

certificados pertinentes ao exercício do magistério. - certificados de participação em cursos de 

atualização profissional oferecidos pela SEDUC/SP e/ou Diretoria de Ensino. 

 

 

V – Entrevista e Avaliação da Proposta de Trabalho: 

 

a) A entrevista constará da apresentação pelo candidato (a) de seu currículo acadêmico, do seu 

histórico profissional e da proposta de trabalho para o posto de trabalho, objeto de sua inscrição; 

 

b) O detalhamento dessa entrevista será organizado pela Diretora de Escola, juntamente com o 

Supervisor de Ensino; 

 

c) As entrevistas ocorrerão no dia 22/02/2024, a partir das 09h, na Unidade Escolar, com 

agendamento em ordem de inscrição; 

 

d) O resultado será divulgado no dia 23/02/2024 a partir das 9h na Unidade Escolar. 

 

VI – Vagas Oferecida: 01 (uma).  

 

VII  - A designação para a função gratificada de Coordenador de Gestão Pedagógica terá início a 

partir de 26/02/2024.  

 

VIII – Situações não previstas no presente Edital serão analisadas pelo Supervisor de Ensino e 

o Dirigente Regional de Ensino, em conformidade a legislação pertinente. 
 

 

EE PROF. JOANA HELENA DE CASTILHO MARQUES 

Rua Alvaro Gomes, 191-A – Jardim Morereal – Penápolis-SP. Fone: (18) 3652-4893 – 
E-mail: e919111a@educacao.sp.gov.br 
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